

PROJETO BÁSICO
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Objeto: Pavimentação asfáltica da Avenida Alberto Sebastião e rua Caratinga

1. Levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados de levantamentos necessários para execução da solução escolhida.
1.1 Foi realizado levantamento topográfico planialtimétrico da área de intervenção, com identificação das cotas do terreno, alinhamentos das vias e dos elementos existentes ao longo da Avenida Alberto Sebastião e da Rua Caratinga, permitindo a definição do perfil da via, das declividades e das condições necessárias para implantação da pavimentação asfáltica, servindo como base técnica para elaboração do projeto e dimensionamento dos serviços previstos.
2. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos.

· Escolha do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) como revestimento asfáltico, em razão de sua elevada resistência, durabilidade e adequado desempenho para vias urbanas com tráfego veicular.Escolha portão de ferro em chapa galvanizada projeto

· Escolha de material de jazida para execução da sub-base e regularização do subleito, em razão de sua disponibilidade local, adequada capacidade de compactação e atendimento às especificações técnicas do projetoSistema de combate a incendio de acordo com projeto aprovado

· 	Imprimação com material betuminoso, para promover a aderência entre a base e a camada asfáltica.
· Pintura de ligação com emulsão asfáltica, para garantir a aderência entre as camadas do pavimento.

3. Da identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução.


. Executar regularização da base da via, compreendendo a conformação e nivelamento da superfície existente, com utilização de material apropriado quando necessário, seguido de umedecimento e compactação mecânica, visando proporcionar suporte adequado às camadas do pavimento asfáltico, garantindo estabilidade, uniformidade da superfície e atendimento às especificações técnicas do projeto e normas vigentes.
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· Execução de base estabilizada com solo melhorado com cimento, com mistura realizada na própria pista por meio de recicladora, utilizando material proveniente de jazida e adição de 3% de cimento, seguida de homogeneização, umedecimento, conformação e compactação na energia modificada, conforme espessura definida em projeto, garantindo elevada capacidade de suporte, estabilidade estrutural do pavimento e durabilidade da via, em conformidade com as especificações técnicas aplicáveis.
· Transporte de material de jazida até a pista, realizado por meio de caminhão basculante com capacidade de 12 m³, em percurso sobre piso de leito natural, destinado ao fornecimento de material para execução das camadas do pavimento, garantindo logística adequada de abastecimento da obra
· Execução de imprimação betuminosa, com aplicação de material asfáltico sobre a camada de base previamente preparada e limpa, por meio de equipamento distribuidor apropriado, visando promover a impermeabilização da base e garantir adequada aderência com a camada asfáltica subsequente, conforme especificações técnicas do projeto.
· Transporte de material asfáltico, realizado por meio de caminhão tanque com capacidade de 20.000 litros, em vias urbanas com revestimento primário, destinado ao abastecimento dos serviços de imprimação e pintura de ligação, sendo medido em tonelada-quilômetro (TXKM), conforme especificações técnicas do projeto e critérios de medição aplicáveis.
· Execução de pintura de ligação, com aplicação de emulsão asfáltica sobre a superfície previamente preparada, por meio de caminhão espargidor, visando garantir a adequada aderência entre as camadas do pavimento asfáltico, conforme especificações técnicas do projeto e normas aplicáveis.
· Execução e aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), utilizando massa asfáltica comercial produzida em usina apropriada, compreendendo o fornecimento e preparo dos agregados minerais e do material betuminoso, espalhamento com vibroacabadora, regularização e compactação por meio de rolos compactadores adequados, conforme espessura definida em projeto, garantindo resistência, durabilidade e adequada superfície de rolamento, inclusive transporte dos agregados e do ligante asfáltico até a usina, ficando excluído o transporte da massa asfáltica até a pista.
· Transporte de massa asfáltica, realizado por meio de caminhão basculante apropriado, destinado ao deslocamento da mistura asfáltica produzida em usina até o local de aplicação na pista, garantindo o fornecimento contínuo do material e a adequada execução da camada de revestimento asfáltico, conforme especificações técnicas do projeto.
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4. Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para sua execução.
5. A execução dos serviços deverá seguir métodos construtivos usuais aplicados em obras de pavimentação asfáltica, contemplando as etapas de preparação do subleito, regularização da pista, execução de base estabilizada, imprimação, pintura de ligação e aplicação da camada de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com utilização de equipamentos apropriados, tais como motoniveladora, recicladora, caminhões basculantes, caminhão espargidor, vibroacabadora e rolos compactadores.
A empresa executora deverá implantar as instalações provisórias necessárias ao adequado desenvolvimento da obra, incluindo área para apoio operacional, armazenamento de materiais, equipamentos e sinalização provisória da via, garantindo a segurança dos trabalhadores, dos usuários da via e a continuidade do tráfego local durante a execução dos serviços.
Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso.

6.1. Para a realização da obra de pavimentação asfaltica da Avenida Alberto sebastião de Oliveira e Rua Caratinga , sera atraves de emenda especial federal Plano de ação 09032025- 083559/2025.
6.2. Programação para realização da obra será de 2 meses (TABELA 01);
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ORIENTE ESTADO DE MNAS GERAIS
PRAÇA PRIMEIRO DE MARÇO, Nº 46
CEP 35146-000 - SÃO JOÃO DO ORIENTE /MG

	CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	PREFEITURA: MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ORIENTE / MG
	VALOR
	
	
	R$ 782.640,73
	
	DATA: 02 DE FEVEREIRO DE 2026

	OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA ALBERTO SEBASTIÃO E RUA CARATINGA
	LOCAL: AVENIDA ALBERTO SEBASTIÃO E RUA CARATINGA
	PRAZO DA OBRA: 2,0 MESES

	ITEM
	CÓDIGO
	ETAPAS/DESCRIÇÃO
	FÍSICO/ FINANCEIRO
	TOTAL ETAPAS
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4
	MÊS 5
	MÊS 6

	
	META I
	REFORMA CAMPO CESJO
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	IIO-001
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	Físico %
	0,19%
	100,00%
	
	
	
	
	

	
	
	
	Financeiro
	R$
	1457,28
	R$ 1457,28
	
	
	
	
	

	2
	OBR-001
	OBRAS VIÁRIAS
	Físico %
	99,81%
	50,00%
	50,00%
	
	
	
	

	
	
	
	Financeiro
	R$
	781.183,45
	R$
	390.591,73
	390,591,73
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	Físico %
	100,00%
	50,09%
	49,91%
	
	
	
	

	
	Financeiro
	R$ 782.640,73
	R$ 392.049,01
	R$ 390.591,73
	
	
	
	

	
	

JOSÉ GILSON MOREIRA - ENGENHEIRO CIVIL


FILIPE FERREIRA VAZ- PREFEITO MUNICIPAL
	
	
	

247.171/D
	
	
Observações: CONVÊNIO ESTADO MUNICÍPIO
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5.3 Com relação aos suprimentos e gestão, fica a cargo da empresa ganhadora da licitação o modo como irá administrar a obra, além da responsabilidade da aquisição dos materiais, equipamentos e mão de obra para a execução e entrega da obra;
5.4 Fiscalização é a atividade que deve ser realizada de modo sistemático pelo contratante e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. O contratante manterá, desde o início dos serviços até o recebimento definitivo, profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados, os quais deverão ter experiência técnica necessária ao acompanhamento e controle dos serviços relacionados com o tipo de obra que está sendo executada;
A empresa contratada para execução da obra deve facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ação da fiscalização, permitir o amplo acesso aos serviços em execução e atender prontamente às solicitações que lhe forem dirigidas.
A execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação deve atender às seguintes normas e práticas complementares: códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais;
· Inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;
· Instruções e resoluções dos órgãos do sistema Confea/CREA;
· Normas técnicas da ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro
6. Do orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do art. 46 da Lei nº. 14.133/2021
6.1 As Planilhas de Referência e Data Base foram:
· SICOR-LESTE, Data Base: 10/2025–Sem Desoneração
· SINAPI, Data Base: 10/2025 –Sem Desoneração
· SUDECAP/MG , Data Base: 10/2025 –Sem Desoneração
Através da TABELA 02 é possível visualizar cada serviço juntamente com seu quantitativo e preço.
Custo total estimado da obra: R$ 782.640,73


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS
	PLANILHA DE ORÇAMENTO - Secretaria de Planejamento
	REF. OUTUBRO 2025 SICOR-MG SEM DESON

	Plano de Ação: 09032025-083559 / 2025
	REF. OUTUBRO 2025 SUDECAP SEM DESON

	Objeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA ALBERTO SEBASTIÃO E RUA CARATINGA
	REF.JANEIRO 2026/ SINAPI - SEM DESON

	Local : SÃO JOÃO DO ORIENTE
	DATA:FEVEREIRO 2026
	BDI	23,56%

	Ítem
	
	Discriminação
	Unidade
	Qtidade
	Preco unit S/BDI UNIT
	Preco unit S/BDI UNIT
	Preço
Total R$

	I
	CÓDIGO
	PAVIMENTAÇÃO DE AVENIDA
	
	
	
	
	

	1
	
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	
	
	
	
	

	

1.1
	

ED-28427
	FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP.
1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA
PVA DUAS (2) DEMÃOS
	

UND
	

1,00
	

1.179,41
	

1.457,28
	

1.457,28

	
	
	SUB TOTAL
	
	
	
	
	1.457,28

	2
	
	PAVIMENTAÇÃO
	
	
	
	
	

	2.3
	
	REGULARIZAÇÃO
	
	
	
	
	

	
2.3.1
	
100576
	REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024
	
M2
	
3.699,85
	
2,95
	
3,65
	
13.504,45

	2.5
	
	BASE
	
	
	,
	
	

	
2.5.1
	
RO-00332
	Base, com mistura na pista e executada com recicladora, de solo melhorado com 3% de cimento, com material de jazida - Compactado na energia modificada (Execução, incluído escavação e carga do material de jazida, fornecimento e carga do cimento, exclui o transporte)
	
M3
	
739,97
	
64,63
	
79,86
	
59.094,00

	2.5.2
	RO-00499
	Transporte de material de jazida até a pista com caminhão basculante de 12 m3 em piso de leito natural
	M3XKM
	8.879,64
	0,92
	1,14
	10.122,79

	2.6
	
	IMPRIMAÇÃO
	
	
	
	
	

	
2.6.1
	
100970
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EMREVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020
	
TXKM
	
1.287,55
	
2,01
	
2,48
	
3.193,12

	2.6.2
	20.11.05
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA - EAI, LIMPEZA MANUAL
	M2
	3.699,85
	7,89
	9,75
	36.073,54

	2.7
	
	PINTURA DE LIGAÇÃO
	
	
	
	
	

	
2.7.1
	
100970
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_0 7/2020 - DMT 340KM
	
TXKM
	
834,87
	
2,01
	
2,48
	
2.070,47

	2.7.2
	20.12.01
	PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-1C
	m2
	5.757,71
	2,28
	2,82
	16.236,74

	2.8
	
	CBUQ - ESPESSURA 4,0CM
	
	
	
	
	

	

2.8.1
	

ED-7623
	EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), MASSA COMERCIAL, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS AGREGADOS E MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DA MASSA ASFÁLTICA ATÉ A PISTA
	

M3
	

230,31
	

1.800,12
	

2.224,23
	

512.258,85

	
2.8.2
	
100970
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_0 7/2020 - DMT 340KM
	
TXKM
	
24.806,98
	
2,01
	
2,48
	
61.521,31

	2.8.3
	95878
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
	TXKM
	31.506,19
	1,72
	2,13
	67.108,18

	
	
	SUB TOTAL
	
	
	
	
	781.183,45

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	782.640,73

	
	

ITEM
	
NOME DA RUA
	
COMP
	LARGURA MEDIA (M)
	ÁREA PAVIMENTA
(M2)
	
	

	
	1
	RUA CARATINGA
	
	
	2.057,86
	
	

	
	2
	AVENIDA ALBERTO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E TRECHO RUA CARATINGA
	
	
	3.699,85
	
	

	R.T :.
JOSÉ GILSON MOREIRA	FILIPE FERREIRA VAZ
Eng° Civil - CREA 247.171/D	Prefeito Municipal



São João do Oriente/MG, 02 de fevereiro  de 2026.




José Gilson Moreira
Engenheiro Civil 
CREA-MG 247.171/D
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